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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 

 

O Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, por 

meio da Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o que consta do Edital Normativo do Concurso Público nº 04/2014, para 

preenchimento de cargos de Procurador do Município, publicado no Diário Oficial do 

Município em 06 de setembro de 2014, TORNA PÚBLICO as seguintes 

RETIFICAÇÕES decorrentes de erro de digitação, nos subitens do Conteúdo 

Programático, referente aos Conhecimentos Específicos, constantes do Anexo II 

do Edital Normativo do Concurso Público nº 04/2014, para fazer constar o correto: 

 

Onde se lê: 

1.21 - Ato das Disposições Constitucionais Transitória..  

Leia-se: 

1.21 - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Onde se lê: 

3.1 – Princípios constitucionais e gerais de processo civil. Fundiária 

Leia-se: 

3.1 – Princípios constitucionais e gerais de processo civil.  

Onde se lê: 

3.11 – Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Litisconsórcio e assistência. Intervenção de terceiros: 

oposição, nomeação à autoria, denunciação a lide e chamamento do processo. 

Leia-se: 

3.11 – Petição inicial. Resposta do réu. Revelia. Litisconsórcio e assistência. Intervenção 

de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide e chamamento ao 

processo. 

Onde se lê: 

3.24 – Mandato de Segurança individual e coletivo.  

Leia-se: 

3.24 – Mandado de Segurança individual e coletivo. 
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Onde se lê: 

3.25 – Mandato de Injunção. Habeas-data.           

Leia-se: 

3.25 – Mandado de Injunção. Habeas-data.          

Onde se lê: 

3.33 – Procedimentos especiais de proteção ao meio ambiente, ao consumidor e à criança a ao 

adolescente. 

Leia-se: 

3.33 – Procedimentos especiais de proteção ao meio ambiente, ao consumidor e à 

criança e ao adolescente. 

Onde se lê: 

8.2 – Falência e concordata. 

Leia-se: 

8.2 – Recuperação judicial, extrajudicial e falência do empresário e da sociedade 

empresária. 

 

2. Ficam mantidos os demais itens do edital de abertura. 

 

 

São José do Rio Preto, 16 setembro de 2014. 

 

 

 

LUÍS ROBERTO THIESI 
Secretário Municipal de Administração  

 
 

 


